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CONCEITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

A Câmara de Vereadores, no contexto municipal, 

é a entidade encarregada de exercer o Poder Legislativo, 

como ocorre em Sairé. De acordo com o que estabelecem a 

Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei 

Orgânica do município, a composição do Parlamento é 

formada por 09 vereadores escolhidos por voto popular.  

O Poder Legislativo é um pilar central do 

regime democrático representativo, onde a ideia de 

representatividade ganha vida. Isso se torna tangível nas 

cidades, onde os vereadores desempenham seu papel nas 

dependências da Câmara Municipal.  

É nesse local que os cidadãos podem estabelecer 

contato direto com seus representantes, expressar suas 

opiniões, fazer reivindicações e contribuir ativamente 

para o processo democrático.  

Em resumo, a Câmara de Vereadores desempenha um 

papel crucial na vida municipal, permitindo que os 

cidadãos exerçam sua cidadania de maneira prática e 

participativa, contribuindo para a construção de políticas 

públicas que atendam às necessidades da comunidade local, 

e é moldada por sua missão, visão e valores, que orientam 

seus propósitos e a forma, conforme discriminamos: 

Missão: A missão da Câmara Municipal é desempenhar funções 

legislativas, de fiscalização e prestação de serviços 

públicos de maneira ética, respeitosa, eficiente e 

transparente. Essas ações são realizadas de forma 

integrada, com o objetivo de aprimorar a qualidade de vida 

da população Santanense. 

Visão: A visão da Câmara é alcançar um status de 

referência em legislação, fiscalização e gestão na região 

onde está inserida. Isso implica em ser reconhecida como 

um modelo de eficácia e excelência no exercício de suas 

atribuições em prol da comunidade.  

Valores: Os valores que orientam a atuação da Câmara 

Municipal incluem:  

•Comprometimento: Demonstrando dedicação e 

responsabilidade no cumprimento de suas funções e 

obrigações.  
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• Confiança: Construindo confiança através da integridade 

e da manutenção de promessas e compromissos.  

• Credibilidade: Agindo de maneira a inspirar confiança e 

respeito por parte da população e dos parceiros.  

• Espírito de equipe: Trabalhando de forma colaborativa e 

cooperativa para alcançar objetivos comuns.  

• Ética: Pautando suas ações em princípios éticos, agindo 

de forma moral e justa.  

• Foco no cidadão: Colocando o bem-estar e as necessidades 

dos cidadãos como prioridade máxima em todas as decisões e 

ações.  

• Honestidade: Atuando com integridade e transparência em 

todas as atividades.  

• Respeito: Valorizando e respeitando a diversidade e os 

direitos de todos os envolvidos.  

• Transparência: Assegurando que as ações e processos 

sejam acessíveis e compreensíveis pela comunidade, 

promovendo a responsabilidade e prestação de contas.  

Esses princípios fundamentais guiam o trabalho 

da Câmara Municipal de Sairé, proporcionando uma direção 

clara e um compromisso com a melhoria da qualidade de vida 

e o bem-estar da população assistida.  
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FUNÇÕES E COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

A Câmara Municipal desempenha um papel variado 

em relação à administração pública municipal. Suas funções 

abrangem:  

 

Função Legislativa:  

Esta função envolve a tomada de decisões por 

meio da criação de diversos tipos de leis, como emendas à 

Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares, Leis 

Ordinárias, Decretos Legislativos, Resoluções e Portarias 

Administrativas. As leis elaboradas cobrem uma ampla gama 

de questões de competência do Município.  

 

De Fiscalização Financeira, Orçamentária e Patrimonial:  

A Câmara exerce um papel crucial no controle 

das finanças, orçamento e patrimônio do Município. Isso 

inclui supervisionar a execução do orçamento e realizar o 

julgamento das contas do Prefeito e do Presidente da 

Câmara Municipal, em colaboração com o auxílio do Tribunal 

de Contas do Estado.  

 

 

Função de Controle Externo do Executivo:  

Além de suas funções legislativas, a Câmara 

atua no controle das atividades político-administrativas 

do Executivo, avaliando aspectos como legalidade, 

moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência na 

administração pública.  

 

Função Julgadora:  

A Câmara possui a responsabilidade de julgar o 

Prefeito e os Vereadores em casos de infrações político-

administrativas estabelecidas por lei, garantindo a 

responsabilização adequada quando necessário. Função de 

Organização e Administração de Assuntos Internos: A Câmara 

é encarregada de gerenciar sua própria estrutura 

organizacional e funcional, incluindo a regulamentação 

regimental de todas as atividades internas. Isso assegura 

o funcionamento eficiente e ordenado das atividades 

legislativas.  
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Função de Gestão de Assuntos da Economia Interna:  

A Câmara é responsável por executar, controlar 

e gerenciar seu próprio orçamento, considerando sua 

estrutura administrativa e os serviços auxiliares 

necessários para o cumprimento de suas funções. Em 

conjunto, essas funções demonstram a relevância e o papel 

essencial da Câmara Municipal no sistema de governança 

local, assegurando a representação dos interesses da 

comunidade, a fiscalização dos poderes executivos e a 

promoção de uma administração pública transparente, 

responsável e eficaz no âmbito municipal. 

 

 

 

PREFÁCIO 

 

Este foi o segundo biênio (2023-2024) da Câmara 

Municipal de Sairé, e foi conduzido sob a presidência do 

vereador Zacarias Gesse Pereira dos Santos. A eficiência 

nos gastos públicos, a aproximação da Casa com a 

população.  Foram prioridades da atual gestão da Comissão 

Executiva. Outras atividades constam do presente 

documento, que além de servir como um instrumento de 

prestação de contas à sociedade propicia o controle social 

acerca do trabalho realizado pelas vereadoras e pelos 

vereadores, bem como pelos servidores da instituição.  

O presente relatório detalha os aspectos 

administrativos, orçamentários, financeiros, fiscais e 

operacionais, proporcionando uma visão abrangente dos atos 

de gestão praticados. O objetivo é garantir a 

transparência e permitir o acompanhamento político social 

para o controle do emprego dos recursos públicos 

municipais, durante o exercício financeiro de 2024 da 

Câmara Municipal de Sairé. 

Sua elaboração e publicação têm por objetivo 

atender ao item 11.2 do Levantamento Nacional de 

Transparência Publica realizado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco e está fundamentado no Art.8°, §1º, 

inciso V, da Lei n° 12.527/2011 – Lei de Acesso à 

Informação -, que regulamenta o direito constitucional de 

acesso dos cidadãos às informações públicas e é aplicável 
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aos três poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

 

 

A crescente demanda da sociedade por uma gestão 

eficiente reforça a importância deste relatório como 

instrumento de prestação de contas e está organizado de 

forma a permitir uma visão sistêmica do desempenho 

administrativo, da conformidade e do desempenho dos atos 

de gestão praticados pelos responsáveis das diversas 

unidades da Câmara Municipal. 

 

O Relatório está organizado de forma a permitir 

uma visão sistêmica do desempenho administrativo, da 

conformidade e do desempenho dos atos de gestão praticados 

pelos responsáveis das diversas unidades da Câmara 

Municipal (Controladoria, Procuradoria, Ouvidoria e 

Contabilidade).  

 

 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

1.1. A proposta Orçamentária aprovada por meio 

da Lei Orçamentária Anual nº 1.435/2023, de 15 de dezembro 

de 2023, fixou a despesa para a Câmara Municipal de Sairé 

em R$ 2.472.000,00 (dois milhões quatrocentos e setenta e 

dois mil reais), e o total da despesa realizada no período 

foi de R$ 2.105.750,76 (dois milhões cento e cinco mil, 

setecentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos), 

resultando em economia orçamentária no montante de R$ 

366.249,24 (trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e 

quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

Ao confrontarmos as despesas com as receitas 

orçamentárias o resultado será deficitário uma vez que a 

Câmara Municipal não possui receita, suas despesas são 

custeadas pelos repasses duodecimais do Poder Executivo.  

 

O quadro abaixo resume de forma simplificada os 

resultados alcançados: 
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1.2. As despesas realizadas, empenhadas, 

liquidadas e pagas até 31/12/2024 somam um total de R$ 

2.105.750,76 (dois milhões cento e cinco mil, setecentos e 

cinquenta reais e setenta e seis centavos),Podemos 

analisar no Balanço Orçamentário, abaixo: 

a) Saldo do Exercicio Anterior 0,00 

b) Receita Extra-Orçamentária 248.438,71 

c) Despesa Extra-Orçamentária 248.438,71 

d) Despesa Fixada 2.472.000,00  

e) Despesa Realizada 2.105.750,76 

f) Economia Orçamentária(D-E=F) 366.249,24 

g) Duodécimos Recebidos 2.105.750,76 

h) Transferência Concedida 0,00 

e) Sobra Financeira (A+B+G-C-E-

I=J) 

0,00 
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1.3. Disponibilidades Financeiras 

 

Não há disponível em 31/12/2024. 

  

  

 

 

 

Em espécie - 0 - 

Conta n°32.224-5 0,00 

Conta n°5734-7 0,00 
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Não há registro de saldo na conta acima, foi 

conferido individualmente através dos registros analíticos 

existentes na contabilidade. Verificando o demonstrativo 

que evidência os saldos extraídos dos registros contábeis 

e do termo de conferência de caixa, que foi assinado por 

servidores desta Edilidade. 

 

1.4. Relatório de Gestão Fiscal  

A apuração do limite de gasto com pessoal está 

resumida na tabela a seguir, que representa as despesas 

com pessoal nos últimos 12 meses, conforme disciplina a 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 

1.5. Limites Legais e Constitucionais  

Ao analisar o quadro a seguir que se refere ao 

cumprimento dos limites constitucionais e legais, podemos 

perceber que foram observados os limites no que diz 

respeito às despesas com pessoal, subsídio dos vereadores 

e folha de pagamento. 
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1.6. Balanço Financeiro  

Em observância ao art. 103 da Lei 4.320, o 

Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa 

orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de 

natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em 

espécie proveniente do exercício anterior, e os que se 

transferem para o exercício seguinte, o saldo confere com 

o Balanço Patrimonial. 

Não ficou nenhum registro de restos a pagar. 

 

 
 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO PATRIMONIAL 

2.1. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

O Balanço Patrimonial, levantado em estrita 

observância às normas estabelecidas na Lei Federal n.º 

4.320/64, apresentou o patrimônio liquido na ordem de R$ 

57.296,49 (cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e seis 

reais e quarenta e nove centavos).  

De forma resumida, a posição do patrimônio 

público desta Edilidade em 31/12/2024, é a seguinte: 
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2.2. DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

O resultado econômico do exercício foi positivo 

na ordem de R$ 2.474,80 (dois mil, quatrocentos e setenta 

e quatro reais e oitenta centavos), decorrente da 

diferença entre as variações patrimoniais aumentativas e 

as variações patrimoniais diminutivas, apuradas conforme 

as variações patrimoniais quantitativas, peça integrante 

desta Prestação de Contas.  

           Resumidamente, o resultado econômico do 

exercício está demonstrado a seguir: 

 

 
 

 

 

3. DAS LICITAÇÕES 

Durante o exercício financeiro de 2024, a 

Câmara Municipal autuou processo licitatório na modalidade 

de inexigibilidade presencial, bem como contrato de 

serviço, conforme relacionado abaixo: 

 

a) Inexigibilidade Presencial - 001/2024: Prestação de 

serviços de contratação de serviço de profissional de 

contabilidade e de natureza técnica e singular a 

serem prestados nesta Câmara de vereadores, R$ 

86.000,00. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Ouvidoria da Câmara Municipal de Sairé tem 

cumprido com a sua missão de atuar como interlocutora 

entre a sociedade e o Poder Legislativo Municipal, visando 

à contínua melhoria dos serviços públicos prestados, além 

de contribuir sobremaneira para a excelência desta Casa 

Legislativa em matéria de transparência.  

Nessa perspectiva, a Ouvidoria tem atuado no 

sentido de aprimorar o seu desempenho, especialmente por 

meio da implementação de novos fluxos de trabalho, que 

possibilita uma maior rapidez no trâmite interno das 

demandas, prestigiando o atendimento dos prazos legais e a 

célere satisfação do usuário.  

Assim, para 2025, a perspectiva é de que a 

Ouvidoria da CMG continue avançando na melhoria do 

trabalho realizado, bem como atuando com independência e 

agilidade, priorizando a aproximação dos usuários de 

serviço público e a Casa Legislativa municipal. 

 

Gabinete do Presidente, 31 de dezembro de 2024. 

 

Zacarias Gesse Pereira dos Santos 

PRESIDENTE 
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